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RESOLUÇÃO Nº. 204 l 2018

DISPÓE SpBRE CONCESSÃO DE TÍTULO
DE CIDADAO GUARAPARIENSE.

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,,
Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário APROVOU e eu,
Presidente PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. LEONARDO GOMES 0 Título de
Cidadão Guarapariensei

Art. 2º — Para maior clareza do ato aqui praticado, o Registro Geral
e/ou Certidão de Nascimento será parte da presente Resolução.

Art. 3º — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapari, 07 de novembro de 2018,
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WENDEL ÉÃNTªª'ANA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: [ªmido de Resolução MOSS/31118
Autoria: Vereador Zé Proto
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